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QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2017 - Aviação Civil 169.500.000

TOTAL GERAL 169.500.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 169.500.000

TOTAL GERAL 169.500.000
ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
UNIDADE: 39256 - Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2017 Aviação Civil 169.500.000
Projetos

26 781 2017 10Z9 Adequação do Aeroporto Internacional Eduardo Gomes -
Manaus (AM)

500.000

26 781 2017 10Z9 0013 Adequação do Aeroporto Internacional Eduardo Gomes -
Manaus (AM) - No Estado do Amazonas

500.000

Obra concluída (percentual de execução física): 2 I 4-INV 3 90 0 495 500.000
26 781 2017 145V Adequação do Aeroporto de Aracaju (SE) 128.000.000
26 781 2017 145V 0028 Adequação do Aeroporto de Aracaju (SE) - No Estado de

Sergipe
128.000.000

Obra concluída (percentual de execução física): 76 I 4-INV 3 90 0 495 128.000.000
26 781 2017 145X Adequação do Aeroporto de Macaé (RJ) 23.000.000
26 781 2017 145X 0033 Adequação do Aeroporto de Macaé (RJ) - No Estado do Rio de

Janeiro
23.000.000

Obra executada (percentual de execução física): 30 I 4-INV 3 90 0 495 23.000.000
26 781 2017 1F54 Adequação do Aeroporto do Rio de Janeiro - Santos Dumont

(RJ)
18.000.000

26 781 2017 1F54 0033 Adequação do Aeroporto do Rio de Janeiro - Santos Dumont
(RJ) - No Estado do Rio de Janeiro

18.000.000

Obra concluída (percentual de execução física): 44 I 4-INV 3 90 0 495 18.000.000
TOTAL - INVESTIMENTOS 169.500.000

PORTARIA Nº 397, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO,
tendo em vista o disposto no art. 8º, caput, inciso II, do Decreto n. 9.276, de 2 de fevereiro
de 2018, resolve:

Art. 1º Remanejar o limite constante do Anexo I do Decreto n. 9.276, de 2 de
fevereiro de 2018, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR

ANEXO I

(Anexo I ao Decreto no 9.276, de 2 de fevereiro de 2018)
REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
R$ 1,00

Órgão Despesas Discricionárias

P AC Emendas Impositivas Demais Total

Individuais Bancada

22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento

0 0 0 971.387 971.387

T OT A L 0 0 0 971.387 971.387

ANEXO II

(Anexo I ao Decreto no 9.276, de 2 de fevereiro de 2018)
ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
R$ 1,00

Órgão Despesas Discricionárias

P AC Emendas Impositivas Demais Total

Individuais Bancada

52000 Ministério da Defesa 0 0 0 971.387 971.387

T OT A L 0 0 0 971.387 971.387

PORTARIA Nº 398, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2018

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da
União, em favor dos Ministérios do Trabalho, e do
Desenvolvimento Social; de Transferências a Estados,
Distrito Federal e Municípios; e de Operações Oficiais
de Crédito, crédito suplementar no valor de R$
4.852.175.160,00, para reforço de dotações constantes
da Lei Orçamentária vigente.

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO,
tendo em vista as autorizações constantes do art. 4º, caput, inciso II, alíneas "a", item "1", e "b",
itens "1" e "2", e §§ 1º e 2º, da Lei n. 13.587, de 2 de janeiro de 2018, e do art. 43, § 2º, da Lei
n. 13.473, de 8 de agosto de 2017, e a delegação de competência de que trata o inciso I do art.
16 do Decreto n. 9.276, de 2 de fevereiro de 2018, resolve:

Art. 1º Abrir aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n. 13.587,
de 2 de janeiro de 2018), em favor dos Ministérios do Trabalho, e do Desenvolvimento Social;
de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios; e de Operações Oficiais de Crédito,
crédito suplementar no valor de R$ 4.852.175.160,00 (quatro bilhões, oitocentos e cinquenta e
dois milhões, cento e setenta e cinco mil, cento e sessenta reais), para atender às
programações constantes do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º
decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2017, no
valor de R$ 664.426.751,00 (seiscentos e sessenta e quatro milhões, quatrocentos e vinte e seis
mil, setecentos e cinquenta e um reais), relativo a Transferências do Imposto sobre a Renda e
sobre Produtos Industrializados;

II - excesso de arrecadação, no valor de R$ 195.998.483,00 (cento e noventa e cinco
milhões, novecentos e noventa e oito mil, quatrocentos e oitenta e três reais), sendo:

a) R$ 75.148.895,00 (setenta e cinco milhões, cento e quarenta e oito mil,
oitocentos e noventa e cinco reais) de Transferência do Imposto Territorial Rural;

b) R$ 129.024,00 (cento e vinte e nove mil, vinte e quatro reais) de Recursos de
Concessões e Permissões; e

c) R$ 120.720.564,00 (cento e vinte milhões, setecentos e vinte mil, quinhentos e
sessenta e quatro reais) de Contribuições sobre a Remuneração Devida ao Trabalhador e
Relativa à Despedida de Empregado sem Justa Causa; e

III - anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$ 3.991.749.926,00 (três
bilhões, novecentos e noventa e um milhões, setecentos e quarenta e nove mil, novecentos e
vinte e seis reais), conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Em atendimento ao disposto nos §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei n. 13.587, de
2018, está sendo cancelada dotação orçamentária, no valor de R$ 860.425.234,00 (oitocentos
e sessenta milhões, quatrocentos e vinte e cinco mil, duzentos e trinta e quatro reais),
conforme indicado no Anexo III.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR

ANEXO I
ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho
UNIDADE: 40101 - Ministério do Trabalho - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 172.457.949
Operações Especiais

28 846 0909 0643 Complemento da Atualização Monetária dos Recursos do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS (Lei Complementar nº 110, de 2001)

172.457.949

28 846 0909 0643 0001 Complemento da Atualização Monetária dos Recursos do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS (Lei Complementar nº 110, de 2001) -
Nacional

172.457.949

F 3 1 90 0 184 120.720.564
F 3 1 90 0 300 51.737.385

TOTAL - FISCAL 172.457.949
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 172.457.949
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ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho
UNIDADE: 40901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2071 Promoção do Trabalho Decente e Economia Solidária 754.469.636
Operações Especiais

11 331 2071 0581 Abono Salarial 754.469.636
11 331 2071 0581 0001 Abono Salarial - Nacional 754.469.636

S 3 1 90 0 180 355.087.755
S 3 1 90 0 380 399.381.881

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 754.469.636
TOTAL - GERAL 754.469.636

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2037 Consolidação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 212.852.947
Operações Especiais

08 241 2037 00H5 Benefícios de Prestação Continuada (BPC) à Pessoa Idosa e da Renda Mensal
Vitalícia (RMV) por Idade

92.378.179

08 241 2037 00H5 0001 Benefícios de Prestação Continuada (BPC) à Pessoa Idosa e da Renda Mensal
Vitalícia (RMV) por Idade - Nacional

92.378.179

S 3 1 90 0 300 92.378.179
08 242 2037 00IN Benefícios de Prestação Continuada (BPC) à Pessoa com Deficiência e da

Renda Mensal Vitalícia (RMV) por Invalidez
120.474.768

08 242 2037 00IN 0001 Benefícios de Prestação Continuada (BPC) à Pessoa com Deficiência e da
Renda Mensal Vitalícia (RMV) por Invalidez - Nacional

120.474.768

S 3 1 90 0 300 120.474.768
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 212.852.947
TOTAL - GERAL 212.852.947

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social
UNIDADE: 55902 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2061 Previdência Social 2.600.000.000
Operações Especiais

09 271 2061 0E81 Benefícios Previdenciários Urbanos 2.600.000.000
09 271 2061 0E81 0001 Benefícios Previdenciários Urbanos - Nacional 2.600.000.000

S 3 1 90 0 144 2.600.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 2.600.000.000
TOTAL - GERAL 2.600.000.000

ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73104 - Recursos sob Supervisão do Ministério de Minas e Energia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Legislação Específica 72.689.958
Operações Especiais

28 845 0903 0A53 Transferências das Participações pela Produção de Petróleo e Gás Natural
(Lei nº 9.478, de 1997)

72.689.958

28 845 0903 0A53 0001 Transferências das Participações pela Produção de Petróleo e Gás Natural
(Lei nº 9.478, de 1997) - Nacional

72.689.958

F 3 1 90 0 300 72.689.958
TOTAL - FISCAL 72.689.958
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 72.689.958

ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73108 - Transferências Constitucionais - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Legislação Específica 739.575.646
Operações Especiais

28 845 0903 0044 Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE (CF,
art.159)

23.111.476

28 845 0903 0044 0001 Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE (CF, art.159)
- Nacional

23.111.476

F 3 1 30 0 301 23.111.476
28 845 0903 0045 Fundo de Participação dos Municípios - FPM (CF, art.159) 641.315.275
28 845 0903 0045 0001 Fundo de Participação dos Municípios - FPM (CF, art.159) - Nacional 641.315.275

F 3 1 40 0 301 641.315.275
28 845 0903 006M Transferência do Imposto Territorial Rural 60.119.115
28 845 0903 006M 0001 Transferência do Imposto Territorial Rural - Nacional 60.119.115

F 3 1 40 0 102 60.119.115
28 847 0903 0C33 Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB
15.029.780

28 847 0903 0C33 0001 Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB - Nacional

15.029.780

F 3 1 30 0 102 15.029.780
TOTAL - FISCAL 739.575.646
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 739.575.646
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ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73111 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Meio Ambiente
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Legislação Específica 129.024
Operações Especiais

28 845 0903 0C03 Transferência de Recursos Decorrentes de Concessões Florestais (Lei nº
11.284, de 2006 - Art. 39)

129.024

28 845 0903 0C03 0001 Transferência de Recursos Decorrentes de Concessões Florestais (Lei nº
11.284, de 2006 - Art. 39) - Nacional

129.024

F 3 1 30 0 129 64.512
F 3 1 40 0 129 64.512

TOTAL - FISCAL 129.024
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 129.024

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74101 - Recursos sob Supervisão da Secretaria do Tesouro Nacional - Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2077 Agropecuária Sustentável 300.000.000
Operações Especiais

20 605 2077 0611 Subvenção Econômica para Operações decorrentes do Alongamento de
Dívidas Originárias de Crédito Rural (Leis nº 9.138, de 1995, nº 9.866, de
1999, nº 10.437, de 2002, e nº 11.775, de 2008)

300.000.000

20 605 2077 0611 0001 Subvenção Econômica para Operações decorrentes do Alongamento de
Dívidas Originárias de Crédito Rural (Leis nº 9.138, de 1995, nº 9.866, de
1999, nº 10.437, de 2002, e nº 11.775, de 2008) - Nacional

300.000.000

F 3 1 90 0 144 300.000.000
TOTAL - FISCAL 300.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 300.000.000

ANEXO II
ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho

UNIDADE: 40901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2071 Promoção do Trabalho Decente e Economia Solidária 355.087.755

Operações Especiais

11 331 2071 00H4 Seguro Desemprego 355.087.755

11 331 2071 00H4 0001 Seguro Desemprego - Nacional 355.087.755

S 3 1 90 0 180 355.087.755

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 355.087.755

TOTAL - GERAL 355.087.755

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social

UNIDADE: 55902 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2061 Previdência Social 3.212.234.828

Operações Especiais

09 271 2061 0E82 Benefícios Previdenciários Rurais 3.212.234.828

09 271 2061 0E82 0001 Benefícios Previdenciários Rurais - Nacional 3.212.234.828

S 3 1 90 0 144 2.600.000.000

S 3 1 90 0 154 612.234.828

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 3.212.234.828

TOTAL - GERAL 3.212.234.828

ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73108 - Transferências Constitucionais - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Legislação Específica 124.427.343
Operações Especiais

28 845 0903 0999 Recursos para a Repartição da Contribuição de Intervenção no Domínio
Econômico - CIDE-Combustíveis

124.427.343

28 845 0903 0999 0001 Recursos para a Repartição da Contribuição de Intervenção no Domínio
Econômico - CIDE-Combustíveis - Nacional

124.427.343

F 3 1 30 0 111 124.427.343
TOTAL - FISCAL 124.427.343
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 124.427.343
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ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74101 - Recursos sob Supervisão da Secretaria do Tesouro Nacional - Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2012 Fortalecimento e Dinamização da Agricultura Familiar 300.000.000
Operações Especiais

20 608 2012 0281 Subvenção Econômica em Operações no âmbito do Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF (Lei nº 8.427, de 1992)

300.000.000

20 608 2012 0281 0001 Subvenção Econômica em Operações no âmbito do Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF (Lei nº 8.427, de 1992) -
Nacional

300.000.000

F 3 1 90 0 144 300.000.000
TOTAL - FISCAL 300.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 300.000.000

ANEXO III
ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social

UNIDADE: 55902 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social
ANEXO III Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2061 Previdência Social 860.425.234
Operações Especiais

09 271 2061 0E82 Benefícios Previdenciários Rurais 860.425.234
09 271 2061 0E82 0001 Benefícios Previdenciários Rurais - Nacional 860.425.234

S 3 1 90 0 154 860.425.234
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 860.425.234
TOTAL - GERAL 860.425.234

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre as diretrizes de avaliação dos imóveis
da União ou de seu interesse, bem como define os
parâmetros técnicos de avaliação para cobrança em
razão de sua utilização

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO,no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 20 da Constituição Federal de 1988, na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, na Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, na Lei nº 11.481 de 31 de maio de
2007, no art. 1º do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, no art. 31 do
Decreto nº 9.035, de 25 de abril de 2017, na Lei nº 6.766 de 19 de dezembro de 1979;
na Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966, na Lei nº 13.240, de 30 de dezembro de
2015, e na Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017, resolve:

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais
Art. 1º A avaliação de imóveis da União, ou de seu interesse, assim como a

definição de parâmetros técnicos avaliatórios para cobrança em função da utilização
desses bens obedecerão aos procedimentos técnicos e administrativos estabelecidos nesta
Instrução Normativa - IN, em consonância com a referência normativa sobre o tema e a
legislação vigente.

§1º Consideram-se imóveis de interesse da União aqueles de propriedade de
terceiros, que mediante contrapartida onerosa sob qualquer título, a União pretenda
utilizar.

§2º As avaliações de imóveis da União deverão estar em consonância com as
seguintes referências normativas:

Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas da ABNT, em especial as
NBR nº 12.721/2006 e NBR nºs 14.653-1/2001, 14.653-2/2011, 14.653-3/2004 e 14.653-
4/2002, bem como suas alterações;

Legislação municipal ou estadual referente ao assunto;
Resolução do CONFEA no 218, de 26 de junho de 1973;
Resolução do CONFEA no 345, de 27 de julho de 1990, e;
Procedimentos específicos ao tema estabelecidos pelos normativos da SPU.
§3º Para todos os efeitos, as referências normativas de que trata o §2o

estender-se-ão às atualizações ou alterações das normas e procedimentos mencionados,
sempre que não contrariarem a legislação patrimonial vigente.

§4º Esta Instrução Normativa aplica-se a todos órgãos e entidades que tenham
sob sua gestão imóveis da União, inclusive entidades conveniadas ou contratadas -
chamados de Unidades Gestoras para fins desta norma.

§5º As avaliações dos bens imóveis de uso especial da Administração Pública
Federal deverão observar ao disposto na Portaria Conjunta STN/SPU nº 703/2014, ou
norma que vier a substituí-la.

§6º Os procedimentos operacionais relativos à avaliação de imóveis junto aos
sistemas corporativos da SPU, deverão ser observados em suas instruções respectivas.

Art. 2º A avaliação de bens, no âmbito da União, será realizada por servidor
habilitado com registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU.

Parágrafo único. No âmbito da SPU, as avaliações de bens serão definidas por
seu valor de mercado, valor da terra nua, valor venal ou valor de referência.

Art. 3º Para fins do disposto nesta IN considera-se:
I -avaliação de bem imóvel: atividade desenvolvida por profissional habilitado

para identificar o valor de bem imóvel, os seus custos, frutos e direitos, e determinar os
indicadores de viabilidade de sua utilização econômica para determinada finalidade, por
meio do seu valor de mercado, do valor da terra nua, do valor venal ou do valor de
referência, consideradas as suas características físicas e econômicas, a partir de exames,
vistorias e pesquisas;

II - arrendamento: contrato no qual a União usufrui ou cede o direito de uso
e gozo de uma propriedade imobiliária para fins de exploração residencial ou comercial,
com finalidade previamente estipulada, por certo tempo, mediante o pagamento de uma
contrapartida financeira;

III - banco de dados imobiliários: arquivo físico ou digital para armazenamento
de informações de elementos amostrais de determinada tipologia e época de um mercado
imobiliário local.

IV - cessão: ato de destinação de imóvel da União para fins específicos, ao uso
da administração ou de terceiros, a título oneroso ou gratuito, mediante contrato;

V - ficha de cálculo de cessão: documento de detalhamento de cálculo para se
determinar o valor de retribuição pelo uso de espaço físico em águas públicas, expedida
pelo sistema corporativo da SPU;

VI - ficha de cálculo de laudêmio: documento de detalhamento de cálculo para
se determinar o valor de laudêmio, expedida pelo sistema corporativo da SPU;

VII - homologação: deferimento da SPU quanto as avaliações realizadas por
terceiros, observando-se os preceitos obrigatórios da Norma Brasileira de Avaliação de
Bens da ABNT -NBR 14.653 e/ou dos ditames definidos nesta IN;

VIII - laudo de avaliação: relatório técnico elaborado por profissional habilitado
em conformidade com a NBR 14653, para avaliar um bem imóvel de acordo com seu
valor de mercado;

IX - locação: contrato na qual o proprietário cede a terceiros a posse de seu
imóvel para fins de utilização residencial ou comercial, por certo tempo, mediante o
pagamento de uma quantia mensal denominada aluguel;

X - planta de valores genéricos: é a representação gráfica de uma localidade
onde estão indicados os códigos de logradouros/trechos correspondentes aos valores
unitários de terreno em moeda vigente, determinados em uma mesma data e segundo
um padrão de comparação;

XI - relatório de valor de referência: relatório técnico elaborado por
profissional habilitado, para determinar o valor de referência de um bem imóvel;

XII - unidades gestoras: unidade orçamentária ou administrativa investida do
poder de gerir recursos orçamentários e financeiros, próprios ou sob descentralização;

XIII - valor de mercado: é a quantia mais provável, oriunda sempre de um
laudo de avaliação em conformidade com a NBR 14653, pela qual se negociaria voluntária
e conscientemente um bem, numa data de referência, dentro das condições do mercado
vigente;

XIV - valor de referência: é a quantia aceitável, oriunda de um relatório de
valor de referência, pela qual a SPU referência o valor de um bem imóvel, determinada
por profissional habilitado, numa data de referência;

XV - Valor de terra nua: é a quantia aceitável, oriunda de órgão ou entidades
federais, estaduais, distritais ou municipais, que compreende o solo com sua superfície e
respectiva floresta nativa, despojado das construções, instalações e melhoramentos, das
culturas permanentes, das árvores de florestas plantadas e das pastagens cultivadas ou
melhoradas, que se classificam como investimentos (benfeitorias).

XVI - valor justo: aquele determinado a partir de laudo de avaliação;
XVII - Valor venal: valor de imóvel fornecido pelos Municípios ou Distrito

Federal utilizado para cobranças de taxas ordinárias da Secretaria do Patrimônio da
União.

XVIII - vistoria: atividade para constatação local dos fatos, mediante
observações criteriosas em um bem imóvel, nos elementos e condições que o constituem
ou influenciam;

XIX - zonas homogêneas: regiões que possuem, genericamente, uma mesma
valorização imobiliária, podendo ser definidas como distrito, bairro, conjunto de bairros,
logradouros, centro administrativos, comerciais e/ou industriais.

Seção II
Dos Objetivos e Finalidade
Art. 4º São objetivos da normatização das atividades de avaliação de imóveis

no âmbito da União e de seu interesse, bem como da definição de parâmetros técnicos
avaliatórios para cobrança pela utilização desses bens:

I - dotar de maior segurança jurídica, transparência, simplicidade e celeridade
os atos e procedimentos de avaliação imobiliária;

II- auxiliar o controle eficiente e eficaz dos imóveis da União;
III - possibilitar a consolidação dos parâmetros objetivos das avaliações de

imóveis da União e daqueles de seu interesse; e
IV - contribuir para o uso racional dos recursos públicos.
Art. 5º A avaliação de imóveis da União e de seu interesse, bem como a

definição de parâmetros técnicos para cobrança pela utilização desses bens será realizado
para fins de:

I - adjudicação;
II - aforamento e sua remição;
III - alienação de domínio pleno ou útil;
IV - aquisição compulsória ou voluntária, tais como compra, permuta, sucessão

e usucapião;
V - atualização de valor patrimonial;
VI - cessão gratuita ou onerosa;
VII - dação em pagamento;
VIII - determinação da base de cálculo das receitas patrimoniais e multas

previstas em lei;
IX - elaboração das plantas de valores genéricos - PVG;
X - indenização por ocupação ilícita;
XI - locação e arrendamento de imóveis da União a terceiros;
XII - locação de imóveis de terceiros pela SPU;
XIII - permissão de uso; e
XIV - reavaliação de valor patrimonial.


